
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

SUBEMENDA No -PLENÁRIO 
Proposta de Emenda à Constituição no 128, de 2015 
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Dê-se ao § 7° do art. 167 da Constituição Federal, na forma do art. 1 o da Emenda Substitutiva 
- CCJ à Proposta de Emenda à Constituição no 128, de 2015, a seguinte redação: 

"Art. 1° .............................................................................................. . 

"Art. 167 ............................................................................................ . 

§ 7° O disposto no § 6° aplica-se ao disposto no inciso V do art. 7° 
e aos demais pisos salariais cuja competência de definição foi 
delegada à União, excluindo-se o piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público, Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias . 

........................................................................................ "(NR) 

Sala da Comissão, em de fevereiro de 2016. 

Senador HUMBERTO COSTA 

Senado Federal, Anexo II, Ala Filinto Müller, gabinete O I I Praça dos Três Poderes I CEP 70165-900 1 Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6285 I 62881 humberto.costa@senador.gov.br 
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